Projeto de Lei nº 2938/2018
“Denomina-se Unidade Básica de Saúde Marcelo Morais Albeny, UBS do Bairro JK.”
O Povo do Município de Coronel Fabriciano, por seus representantes na Câmara Municipal, APROVA:
Art. 1º - A UBS que esta sendo construída na Rua Joaquim Gomes da Silveira Neto, no Bairro JK, Município de Coronel Fabriciano, denominar-se-á “UBS Marcelo Morais Albeny”.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Coronel Fabriciano, 24 de Outubro de 2018.

___________________________________________
Paulo Almir Antunes






Justificativa

Marcelo Morais Albeny, natural de Coronel Fabriciano, Dentista neste Município, sendo Vice Prefeito em 1993 – 1996 e Secretario Assistência Social da Fundação. 
